
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNTCIPAI, DE IúALHADA DOS BOIS

CONTRATO N" 21. 2023

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO PARA ATENDIMENTO .DE NECESSIDADE
TEMPORARTA NA FUNÇÃO DE AUXTLTAR DE SERV|ÇOS GERATS DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO ENTRE A SECRETARIA
MUNTC|PAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE MALHADA DOS
BOIS E O SR. GABRIEL VIEIRA DOS SANTOS JÚNIOR, CONFORME
ART. 37, IX DA C.F. E LEI MUNICIPAL NO. 20412023 E2O5I2O23

No dia 01 (PRIMEIRO) do mês de MARÇO do ano de 2023, a Prefeitura
Íliunicipal de Malhada dos Bois, Estado de Sergipe, pcssoa jurídica de direito público,
inscrita no C. N. P.J No. 1 3.1 i 5.993/0001 -99 com endereço à Rua C, S/No, 9onjunto Maria
Rosa neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. AUGUSTO CESAR AGUIAR
DlNlZlO, brasileiro, casado, com CPF No. 609.186.085-20, RG No. 1.144.214 SSP/SE,
residente e domiciliado na Fazenda Brejinho, S/N, neste Município, doravante denominada
simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado como CONTRATADO, o Sr. GABRIEL
VIEIRA DOS SANTOS JÚNIOR, AV ANTONIO CARLOS ''IALADARES, NO 606 ,CRUZ
DA DONZELA / MALFiADA DOS BOIS- SE - CEP: 49.940-000 com o CPF no

í01.050.035-06, e RG.03.748.925-9 SSP/SE, têm entre si, ajustado o presente
Contrato lndividual de Trabalho por tempo determinado, para atendimento de necessidade
temporária na função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, de excepcional interesse
público, com fundamento iro inciso lX do art. 37 da Constituição Federal, Lei Federal n.o

8.745 de 09 de Dezembro de 1.993 e na forma da Lei Mu;ricipal n.o 20412023 de 10 de
janeiro de 2023 e Lei Municipal no 20512023 de 03 de fevereiro de 2023 Conforme
autorização do Exmo. Sr. Prefeito, mediante as cláusulas e condições a seguir:

PRlttlElRA - FUNDAMÍ:NTAÇÃo LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas
disposiçóes constantes da Constituição Fêderal aÍt. 37 lX, n.o 20412023 de 10 de janeiro de
2023 e 20512023 de 03 de fevereiro de 2023.

SEGUNDA - DO OBJETO - O presente Contrato tem por objeto a Contrataçáo Temporária
do Sr. GABRIEL VIEIRA DOS SANTOS JUNIOR, para atuar como AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, da Secretaria Municipâl de Obras e Serviços Urbanos.

TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUçÃO - As atividade§ previstas neste instrumento,
obedecerão ao prograrna estah,elecido pela Administração Pública, através da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

PARAGRA|O ÚN\CO - Fica ajustado, nos terrnos do § 1o do art. 469 da CL.T,
que a PREFEITURA pooerá, a qualquer tempo, transferir t) CONTRATADO para prestar
serviços em qualquer localidade do Município de Malhada dos Bois

QUARTA - DO PRAZO Estê contrato vigorará a :)art r de 01 de MARÇO de
encerrando-se em 30 de dez*mbro de 2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo Ce execuçáo só poderá ser pro
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a critério da Administração, conÍorme Artigo 40 da Lei Municipal n" 20412023 e 2
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ESTADO DE SERCIPE
iRE]:EtTURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

com respaldo na Lei Í)o 11712012, de 05 de junho de 2012, devidamente autuado em
processo próprio e aprovado pela autoridade competente.

QUINTA - DA CARGA FIORÁR|A - A jornada de trabalho será de 30 (TRINTA) horas
semanais, obrigando-se O CONTRATADO a exercer suas atividades em horário diurno,
noturno ou misto, com ou sem revezamento, a criterio da PREFEITURA, desde que seja
avisado com o mínimo de 01 (uma) semana de antecedência.

SEXTA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE - sáo obrigaçôes da Contratante:
a) Repassar à contratada c valor da remuneração pactuada;
b) Remeter cópia deste Cl)ntralo ao Tribunal de Contas do
[ista.Jo;
o.) Efetuar a prestrção de cor,tas, quando solicitado.

SÉTIMA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO - são obrigaçôes do Contratado:
Desempenhar suas atividades com qualidade e presteza;
ê.tender rigorosamente aos programas estabelecidos pela
Secretaria
Sujeitar-se-á às normas gerais da PREFEITURA, que em nenhum
momento poderão ser ignoradas, obrigando-se a executar com
zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe forem
conÍiadas.

OITAVA - DO SALARIO - O salário mênsel a ser pago pela PREFEITURA a
CONTRATADA, incluindo () repouso semanal remunerado, será de R$ 800,00 (oitocentos
reais), sobre o qual incidiríro os reajustes pagos aos servidores da Administração Direta do
Municipio de Malheda dos Bois.

PARÁGRA|:|.) LiNICO - Á PREFEITUR,\ poderá descontar do salário do
CONTRATADO o v3lor dos danos e prejuízcs por ele causados por dolo, negligência,
imprudência ou impericia.

NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENT.ô^RIA - As despcsas decorrentes com do objeto do
presentê Instrumento de Co:ntrato, correrão, à contâ da Natureza de Despesa:
UNIDADE ORÇAMEIr'IAIIIA - 2028- SECRETARIA DE OBITAS E I.TRBANISMO
FUNÇÃO: 15- URBANISMJJ
SUBFTJNÇÃO- I22- ADIVIíNISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: IO OBRAS F SERVIçOS PÚBLICOS
PROJETO/ ATTVIDADE 6342- MANUTENÇÃO DA §E'RETARIA DE OBRAS f,
URBANISMO
CLASSIFICAÇÃO ECOr\CrlllCA: 3190040000- CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO
FONTE: T5OOOOOO. RECTI1iSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
SUBELEMENTO DE DESPZ§A: 03. Df,MAIS CONTRATAI}OS

DÉCIMA - REAJUSTE flE PREÇOS - A remunêra§,ão (lo C,)ntratado será reajustável
através de Aditivo nos meÍi:'nos percentuais Ce reajuste ..ios f:uncrcnários Público do Quadro
Permanente desta Aci;'ninistração.

DÉoMA PRIMEIRA - DÀ ALTERAÇÃO CONTRAÍUAL . O presente contrato a ser
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alterado unilateralmente pela Prefeitura, ou por acordo, íBndo quê as alte
processadas através Ce Termo Aditivo, com as devidas just;ficativas.
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ESTADO DE SERGIPE
PiIE:EITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

DÉCIMA SEGUNDA - 0A RESCISÃO - O presente contrato poderá rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razôes de interesse público relevante, devidamente
justificado;
b) Por acordo entre as partes contratantes que poderão
rescindir unilateÍalmente o presente contrato antes de expirado o
seu prazo, aplicando-se, nesta hipótese, o art. 481 da CLT.

DÉC|MA TERCEIRA - DA VALIDADE E DA EFICÁCn - O presente contrato só terá
validade e eficácia depois tle publicado, por extrato.

DÉCIMA QUARTA - DO ARQUIVAÍUENTO - A Prefeitura rnanterá cópia autenticada derste
Instrumento de Contràio ,-. dos Termos Aditivos que eventualmente forem firmados em
arquivo próprio, por datar dc emissão e por gestão orçamentária, à disposição dos órgãos de
controle interno e externo.

DÉclMA QUINTA - DO lioRo - Para dirimir todas as ,. r,estóes oriundas do presente
contrato, será competente,) Foro da cidade de Cedro de São João/Se.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajJstado e contratâdo, foi lavrado
o presente contrato, que depo is de lido e achado confornre, é assinado, em três vias de
;gual teor e forma, pelas prÍes contratante pe s testemunhas abaixo

M lhada dos Bois/SE, 01 de MARÇO de 2023

AUGUSTO C UIAR T) tzto
PREFEI o U tctP

írr-tf,
GABRIEL VIEIRA DOS SANTOS JUNIOR

CONTRATADO

TESTEMUNHÀ:
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